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LEI Nº 296/2025


                                  EMENTA: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE MANEJO POPULACIONAL E PROMOÇÃO DA SAÚDE DE CÃES E GATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica instituída no Município de São Bento do Trairi/RN a Política Municipal de Manejo Populacional e Promoção da Saúde de Cães e Gatos, que será regida por esta Lei.

Art. 2º - São objetivos desta Política: 

I - O controle de natalidade de cães e gatos, prioritariamente por meio da esterilização cirúrgica ou outros métodos não letais de controle reprodutivo;
II - A promoção da saúde e do bem-estar dos animais;
III - A conscientização da população sobre a guarda responsável de animais domésticos.

Art. 3º - Fica vedado o extermínio de cães e gatos sadios como método de controle populacional ou sanitário no Município.

Art. 4º - A Política instituída por esta Lei terá como diretrizes: 

I - A promoção de campanhas educativas sobre a guarda responsável, a necessidade da esterilização e a prevenção de zoonoses; 
II - O incentivo a programas de vacinação e vermifugação como medida de saúde pública;
III - O estímulo à identificação e ao registro de animais domésticos; 
IV - O apoio à esterilização de animais pertencentes a famílias de baixa renda e aos que vivem em situação de rua.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Contratar, por meio do devido processo licitatório, clínicas ou consultórios veterinários para a realização de procedimentos de esterilização; 
II - Celebrar convênios e/ou parcerias com entidades de proteção animal, organizações não governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários e outras entidades públicas ou privadas para a consecução dos objetivos desta Lei.

Art. 6º - É proibido soltar ou abandonar animais em vias e logradouros públicos ou privados. 

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator a uma multa de 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, a ser revertida para o fundo ou órgão municipal responsável pelas ações de controle de zoonoses.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


São Bento do Trairi\RN, 10 de outubro de 2025
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